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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON-MA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para implantação de Sistemas de Geração de Energia 

Solar Fotovoltaica conectada à rede, nos prédios vinculados a Secretaria Municipal de Educação 

–SEMED (conforme tabela a seguir), contemplando a elaboração de projeto executivo, 

aprovação na concessionária de energia, fornecimento, instalação, comissionamento e testes do 

sistema, ou seja, tudo relativo à implantação de geradores de energia solar fotovoltaicos para 

aproveitamento da energia solar para atender prédios da SEMED, conforme especificações 

descritas neste Termo de Referência e anexos.  

 

1.2. Na tabela abaixo está definido os prédios onde deverão ser instalados os sistemas de 

geração de energia solar fotovoltaica, bem como a potencia desejada para cada: 

 
Prédios  

Grupo/Lote 
OR Descrição do Imóvel Endereço 

Potência  

kWp 

Geração  

Mensal 

1 

1 EMEF Benedito Silvestre 
Rua 04, s/n, Conj. Boa 

Vista 
104,65 14000KWH 

2 
EMEF João Fonseca 

Maranhão 

Rua Manoel G. da Silva, 

s/n, Pq. Alvorada. 
104,65 14000KWH 

3 EMEF José Sarney 
Rua Aquiles Lisboa, s/n   

Centro 
104,65 14000KWH 

4 
EMEF Marechal Castelo 

Branco 

Rua 08, s/n, Bairro Parque 

União 
104,65 14000KWH 

5 EMEF Nazaré Rodrigues Rua 50, s/n, Pq. Piauí 104,65 14000KWH 

6 
EMEF Ney Rodrigues de 

Vasconcelos 

Rua 01, s/n, Bairro: 

Mutirão 
104,65 14000KWH 

2 

7 EMEF Duque de Caxias 
Rua Pires de Sá, 321   

Parque Piauí 
77 10000KWH 

8 EMEF Enoque Moura 
Av. Formosa, s/n Bairro 

Formosa 
77 10000KWH 

9 EMEF Estevam Belo Rua 11, Novo Tempo 77 10000KWH 

10 
EMEF Francisco Vitorino 

de Assunção 

Rua Odilo Costa, s/n 

Centro 
77 10000KWH 

11 
EMEF José Ribamar da 

Silva 
Rua 02, s/n, Vila do BEC 77 10000KWH 

12 
EMEF Luís Miguel 

Budaruiche 

Rua São José, s/n, Vila do 

Angélica 
77 10000KWH 

13 
EMEF Lizete de Oliveira 

Farias 

Rua 100, s/n, Bairro: Pq. 

União 
77 10000KWH 

14 
EMEF Pedro Falcão 

Lopes 
Rua 08, s/n, Pq. Alvorada. 77 10000KWH 

15 

EMEF Regino Costa 

Noleto/ 

Colégio Militar 02 de 

julho 

Rua P com 40, Cidade 

Nova III 
77 10000KWH 

 

1.3. Os itens constantes da tabela acima deverão compor dois grupos/lotes. Pois, a contratação 

de forma integrada por lote proporciona maior agilidade no atendimento da demanda, evita a 

possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por empresas distintas atuando 

no mesmo ambiente, e finalmente concorre para a economia de ganho de escala por concentrar 

as despesas administrativas. Isto posto, ressalta-se que a contratação em dois lotes separados 
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para este caso concreto poderá gerar menos risco de insucesso para a Administração, uma vez 

que o fornecimento do equipamento está intrinsecamente ligado à adequação da área a ser 

ocupada. Ademais, para a Administração Pública, há um ganho evidente na simplificação da 

fiscalização do contrato com a redução do número de contratos a serem fiscalizados. 

 

 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. O objeto é classificado como serviço comum de engenharia, pois exige profissional 

habilitado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), responsável por 

sua execução e possui padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 

definidos mediante especificações usuais de mercado. 

2.2. Nesta contratação pretende-se licitar a soma das potências possíveis de instalação das 

localidades, calculada com base no consumo de energia dos prédios. 

2.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

2.4. As contratações deverão ocorrer por unidade de medida, conforme disponibilidade de 

espaço para instalação de placas fotovoltaicas na edificação, conveniência técnica e 

administrativa para instalação, tendo como parâmetro questões ligadas à manutenção dos 

sistemas, estrutura dos telhados, condições de manutenção dos edifícios, etc., além de questões 

relacionadas à disponibilidade de recursos orçamentários para as contratações. 

2.4. Nesse sentido, a opção pelo registro de preço, respaldado no inciso II e III do Art. 3º do 

Decreto n.º 7.892/2013, mostra-se a melhor opção para a contratação, pois permite a aquisição 

por unidade de medida, de forma parcelada, de acordo com a conveniência da Administração, 

sem a necessidade de constantes licitações para cada contratação, podendo ter atendimento a 

mais de um órgão. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Com a instalação de um sistema de energia solar fotovoltaico a Secretaria Municipal de 

Educação terá uma economia considerável nos custos de sua conta de luz. O sistema permite 

que se use a luz solar para gerar sua própria energia elétrica, deixando de utilizar a energia da 

concessionária. Além disso, caso a Secretaria de Educação não consuma toda a energia gerada 

para os prédios definidos no item 1 deste Termo de Referência, o sistema passa a injetar o 

excedente na rede elétrica, gerando créditos energéticos que podem ser utilizados, em até 60 

meses, para outros prédios vinculados a SEMED. 

3.2. Apesar dos imóveis onde a Secretaria Municipal de Educação implantará as unidades de 

geração não terem características comerciais, ainda assim eles passarão a ter um valor agregado 

maior, além da valorização social e da imagem da Secretaria e das Escolas perante os cidadãos. 

3.3. Os sistemas fotovoltaicos são instalados em poucos dias, exigindo pouca ou quase nenhum 

investimento estrutural – exceto os suportes. Não haverá necessidade de obras civis de grande 

ou médio impacto, tampouco a provocação de danos ao patrimônio público. Normalmente não 

são feitas grandes intervenções no imóvel e não é necessário o desligamento da energia das 

escolas e prédios públicos por longos períodos. Na verdade, a energia do imóvel é desligada em 

apenas dois momentos da instalação, ambos na fase final. 

3.4. Livrar-se das alterações da tarifa - O sistema de bandeiras tarifárias (verde, amarela e 

vermelha) que existe em função da queda no nível dos reservatórios das hidrelétricas e que 

implica na utilização de termelétricas para geração de energia leva os consumidores a pagarem 

mais, em determinadas épocas do ano, pela energia que consomem. Hoje, os imóveis que 

possuem sistema de energia solar fotovoltaica ficam livres dessas alterações já que, de acordo 

com o sistema de compensação em vigor no Brasil, cada quilowatt gerado equivale a um 

quilowatt consumido, independentemente do valor final da tarifa. 
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3.5. Facilidade de Manutenção - A manutenção dos sistemas de energia fotovoltaica é muito 

simples. Por não ter partes móveis ou motores, a manutenção do sistema se concentra 

principalmente na limpeza periódica dos módulos fotovoltaicos. Na maioria das vezes as chuvas 

se encarregam de limpá-los, mas mesmo assim é importante ter certeza que não existem 

obstruções que podem diminuir a eficiência do sistema. 

3.6. A energia solar é uma fonte de energia limpa, renovável, inesgotável e está muito bem 

distribuída por todo o planeta. Ao instalar um sistema de energia solar fotovoltaica garante-se 

um suprimento eterno de energia sustentável, colaborando com a descarbonização da economia; 

3.7. Através dos Sistemas Fotovoltaicos, possibilita-se o aproveitamento da energia limpa, 

renovável e Sustentável, com segurança e qualidade para garantir a eficiência energética, com 

redução de custos a curto, médio e longo prazos e o incremento da capacidade de investimento 

com um recurso anteriormente imobilizado para pagamento das contas de energia. 

3.8. Dentre as fontes de energia consideradas limpas e renováveis, a energia solar apresenta-se 

como uma forma viável para suprir parte do consumo de energia elétrica da Secretaria 

Municipal de Educação, fazendo uso da área disponível nas unidades e do recurso solar 

abundante no Município de Timon-MA. 

3.9. De forma sintetizada, constituem as principais vantagens e benefícios do objeto: redução de 

custos, redução de perdas por transmissão e distribuição de energia, já que a eletricidade é 

consumida onde é produzida; redução de investimentos em linhas de transmissão e distribuição; 

baixo impacto ambiental; não exigência de área física dedicada; fornecimento de maiores 

quantidades de eletricidade nos momentos de maior demanda (ex.: o uso de ar-condicionado é 

maior ao meio-dia na nossa região, quando há maior incidência solar e, consequentemente, 

maior geração elétrica solar); rápida instalação, devido à sua grande modularidade e curtos 

prazos de instalação, aumentando assim a geração elétrica necessária em determinado ponto ou 

edificação; energia limpa, sustentável e renovável; instalação simples e manutenção reduzida; 

energia de alta qualidade e com elevada fiabilidade; características modulares que permitem 

ampliações do sistema; não produzem ruído nem emissões que possam prejudicar o ambiente; 

por kWh produzido reduz 0,088 Ton de CO2 emitidos para a atmosfera; menor dependência das 

falhas da rede elétrica pública; redução da fatura de energia. Além das informações acima 

salientamos que o custo da eletricidade tem aumentado ao longo do tempo, enquanto o valor 

para instalar sistemas fotovoltaicos faz o caminho inverso, diminuindo anualmente. 

  

 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DAS NORMAS. 

4.1. Do projeto executivo a ser desenvolvido:  

4.1.1. O projeto executivo deverá apresentar todos os elementos necessários e 

suficientes à execução completa da instalação, de acordo com as normas e legislações 

pertinentes, dentre estas os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 

Elétrico Nacional – PRODIST – Módulo 3. 

4.1.2. Dentre os elementos necessários, deverão ser apresentadas plantas e diagramas 

detalhados de todas as estruturas e circuitos, bem como cálculos do sistema de geração, 

proteção, aterramento e fixação dos painéis 

4.1.3. Os espaçamentos necessários para ventilação, acesso e manutenção de todo o 

sistema deverão ser considerados para elaboração do projeto. 

4.1.4. O projeto deverá contar ainda com a lista completa de todos os materiais e 

equipamentos a serem instalados, inclusive os que dizem respeito a controle, monitoramento e 

medição do sistema. 

4.1.5. Todos os itens previstos deverão estar de acordo com as normas da 

Concessionária Local. 

4.1.6. No caso onde a usina fotovoltaica for instalada sobre coberturas e/ou telhados, 

deverá ser parte integrante do projeto um “Laudo de Avaliação da Estrutura” garantindo que a 

instalação dos módulos fotovoltaicos não abalará a integridade física da edificação. 
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4.1.6.1. O Laudo deverá ser elaborado por um engenheiro civil ou mecânico 

(conforme for o tipo da estrutura) e ter anexado sua respectiva ART, registrada no 

CREA e assinada pelas partes. 

4.1.7. Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao 

projeto executivo. 

 

4.2. Documentação para solicitação de acesso: 

4.2.1. A CONTRATADA será responsável pelos trâmites de aprovação de acesso junto 

à distribuidora Equatorial Energia-MA. 

4.2.2. A definição das unidades consumidoras que farão parte do sistema de 

compensação de energia, com as respectivas porcentagens de rateio, será estabelecida pela 

CONTRATANTE. 

 

4.3. Parâmetros dos sistemas: 

 4.3.1. Sistema fotovoltaico: 

  4.3.1.1. O sistema será instalado sobre a cobertura dos prédios, sendo que a 

localização destes está elencada no item 1 do presente termo, e a CONTRATADA deve 

vistoriar o local e atestar que o sistema será suportado pelas estruturas de telhados e lajes em 

que serão dispostas. 

  4.3.1.2. O sistema deverá ser projetado de forma a utilizar a máxima captação 

de energia ao longo do ano, devendo os painéis fotovoltaicos estar orientados, o mais próximo 

possível, em direção ao Norte Verdadeiro e inclinação no chamado ângulo ótimo, o qual é, de 

maneira geral, igual à latitude do local da instalação. 

  4.3.1.3. A posição dos painéis fotovoltaicos também deverá ser projetada de 

forma a evitar áreas de sombreamento. 

  4.3.1.4. O sistema deverá operar de forma totalmente automática, sem 

necessidade de qualquer intervenção ou operação assistida. 

 

4.3.2. Estimativa de capacidade a ser instalada: 

 a) EMEF Benedito Silvestre: 104,65 kWp 

 b) EMEF João Fonseca Maranhão: 104,65 kWp 

  c) EMEF Jose Sarney: 104,65 kWp 

d) EMEF Marechal Castelo Branco: 104,65 kWp 

e) EMEF Nazaré Rodrigues: 104,65 kWp 

f) EMEF Ney Rodrigues de Vasconcelos: 104,65 kWp 

g) EMEF Duque de Caxias: 77 kWp 

h) EMEF Enoque Moura: 77 kWp  

i) EMEF Estevam Belo: 77 kWp 

j) EMEF Francisco Vitorino da Assunção: 77 kWp 

  k) EMEF Jose de Ribamar: 77 kWp 

  l) EMEF Luiz Miguel Budaruiche: 77 kWp 

  m) EMEF Lizete Oliveira Farias: 77 kWp 

  n) EMEF Pedro Falcão Lopes: 77 kWp 

  o) EMEF Regino Costa Noleto: 77 kWp 

 

4.3.3 Painéis/Módulos fotovoltaicos: 

  4.3.3.1. O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou 

seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais. 

   a) Todos os painéis de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo 

fabricante e modelo. 
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  4.3.3.2. Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos feitos de silício cristalino 

(monocristalino ou policristalino) etiquetados e certificados pelo INMETRO com potência 

unitária ≥ 420 Wp. 

  4.3.3.3. Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura 

metálica em alumínio anodizado com barra estabilizadora adicional e caixa de conexão 

contendo conectores apropriados para conexão rápida. 

  4.3.3.4. Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 

aproveitamento da radiação solar devem ter no mínimo os seguintes requisitos: 

   a) Vida útil esperada: 25 ANOS;  

   b) Garantia de potência de, no mínimo 19,3% relativo à potência 

nominal: 25 ANOS;  

c) Temperatura de operação: -40°C a + 85°C;  

   d) Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 

   e) Garantia de utilização de marca com acreditação CE, TUV e 

INMETRO, eficiência “A”;  

   f) Ter eficiência superior a 18,00% na conversão de energia luminosa 

em elétrica, nas condições padrão de teste - STC – Standard Test Conditions (1000 W/m2; 

25°C; AM 1.5).  

   g) Para efeito de avaliação das eficiências dos módulos, serão 

consideradas as medidas externas das molduras;  

   h) Os módulos devem ser identificados de acordo com as disposições 

citadas de forma legível e indelével, com, no mínimo, as seguintes informações: nome ou marca 

comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo; mês e ano de fabricação; número de série.  

Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011);  

   i) Cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes e 

diodos de passagem (by-pass) já montados, e conectores a prova d’água e de engate rápido (por 

exemplo, MC3, MC4, etc.);  

   j) A tensão contínua nominal dos arranjos deverá estar compatível com 

a especificada para os inversores;  

   k) A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a 

especificada para os inversores;  

   l) Os módulos deverão possuir perfurações apropriadas para 

aterramento e ser acompanhados de teste de laboratório comprovando o desempenho PID 

FREE; 

   m) Todas as estruturas de suporte dos módulos fotovoltaicas devem ser 

de aço galvanizado, ou alumínio anodizado com reforço de estabilidade, durabilidade e 

preparadas em caso de esforços mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as 

expansões/contrações térmicas, com garantia de 10 anos; 

   n) Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de 

fixação, e demais componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo 

com a quantidade de módulos fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico, seguindo todas 

as normas de instalações elétricas relevantes à futura instalação, manutenção e segurança do 

sistema, em especial a norma NBR 5410; 

   o) Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres 

de halogênio e resistentes a radiação ultravioleta 

   p) Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à 

proteção do sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional para 

suas classes de operação, não serão aceitos componentes elétricos que não estejam em perfeita 

concordância com a legislação vigente. 

   

 4.3.4. Estruturas de Fixação em telhados ou coberturas  

  4.3.4.1. A usina será instalada em estruturas de fixação próprias, por trilhos de 

aço galvanizado, ou alumínio anodizado, fixados na coberta da edificação. 
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  4.3.4.2. A estrutura de fixação dos painéis deverá ser estática, com ângulo de 

inclinação conforme definido no projeto executivo. 

   a) A inclinação mínima dos módulos deverá ser de 10º a fim de evitar o 

acumulo excessivo de sujeira sobre os módulos; 

   b) Caso o telhado tenha uma inclinação inferior a especificada, deverá 

ser prevista estrutura dedicada ao suporte dos módulos sobre o telhado. 

   c) A inclinação máxima dos módulos deverá ser igual à da latitude do 

local de instalação. 

  4.3.4.3. Na fixação dos trilhos metálicos terá de ser assegurada a 

impermeabilização dos pontos de fixação dos suportes através de fitas de EDPM ou manta 

asfáltica, de forma a impedir a ocorrência de infiltrações. 

  4.3.4.4. Os módulos fotovoltaicos serão fixados ao trilho metálico através de 

fixadores próprios, dotados de parafusos e porcas específicas para a utilização. 

  4.3.4.5. As estruturas de fixação dos módulos fotovoltaicos são fixas, sem partes 

móveis, constituídas por trilhos metálicos de aço galvanizado, ou alumínio anodizado, e 

respectivos acessórios, permitindo a instalação dos módulos que constituem a usina. 

  4.3.4.6. Deverá ser previsto espaço entre os módulos fotovoltaicos para facilitar 

limpeza e manutenções futuras. 

  4.3.4.7. As hastes, conectores e condutores de aterramento deverão ser em liga 

apropriada tipo Copperweld e em acordo com as Normas Técnicas Brasileiras pertinentes. 

  4.3.4.8. Os corredores deverão garantir acesso seguro ao telhado, devendo ser 

posicionados na região central e evitando, principalmente, as extremidades. 

 

4.3.5. Cabos 

  4.3.5.1. Lado em corrente contínua (CC): 

 a) No lado CC da instalação, os cabos a serem utilizados nas ligações 

das fileiras (strings) às Caixas de Fileira (string box) e destas às Caixas de Corte e 

Proteção (junction box), são cabos especiais para instalações fotovoltaicas, com a 

designação corrente de cabo solar, de 6mm² de seção mínima (durante o projeto 

executivo, a seção do condutor deverá ser avaliada segundo o critério de Queda de 

Tensão, conforme especifica a NBR 5410:2004 versão corrigida 2008) 

 b) Os cabos, obrigatoriamente, deverão atender a norma ABNT NBR 

16612:2017 “Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não halogenados, isolados, 

com cobertura, para tensão de até 1,8 kV C.C. entre condutores - Requisitos de 

desempenho”, dentre as características pode-se citar que são cabos unipolares, flexíveis, 

de cobre estanhado, com duplo isolamento, com elevada resistência ao efeito da 

radiação ultravioleta e resistente à água. A sua composição assegura um baixo nível de 

toxicidade e de emissão de gases com efeitos corrosivos em caso de combustão, sem a 

presença de produtos halogênios. 

 c) Os conectores utilizados são do tipo MC4 e asseguram a polaridade 

das conexões, com encaixes diferenciados para as saídas + e – dos módulos. 

 d) Todos os conectores utilizados na usina serão do mesmo tipo e do 

mesmo fabricante 

 e) Terão de estar classificados para o uso em corrente contínua, CC, 

para tensões e correntes iguais ou superiores às tensões e correntes máximas das fileiras 

(strings) em que estejam incorporados. 

 f) Devem estar classificados com a Classe II de isolamento e ser 

resistente à radiação UV 

 g) Os conectores a utilizar devem exigir uma força deliberada para se 

conseguirem desconectar, não sendo admissível que a desconexão possa ocorrer de 

forma acidental ou não deliberada. 

 

4.3.5.2. Lado em corrente alternada (CA): 
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 a) Do lado CA, os cabos de ligação do inversor aos quadros são do tipo 

condutor isolado, flexível (classe de encordoamento 5), de condutores em cobre 

multifilar e isolamento de HEPR. São cabos com boa resistência aos agentes ambientais, 

nomeadamente à radiação ultravioleta e não são propagadores de chama, em caso de 

combustão. Têm tensão de serviço 1kV e seção conforme potência dos equipamentos 

conversores de energia. A queda de tensão entre o inversor e o respectivo quadro deverá 

ser sempre inferior ou igual a 2%, para a condição de máxima potência. 

 

4.3.5.3. Cabos de Comunicação: 

 a) Deverão ser utilizados cabos de comunicação para ambientes 

EXTERNOS/INTERNOS nas categorias 5e ou 6 com boa qualidade e marcas 

reconhecidas localmente e com categoria de operação condizente com o equipamento 

aser instalado. No catálogo técnico do cabo (datasheet) deverá constar explicitamente 

que o ambiente de instalação compreende “Interno e Externo”.Sistema de conversão CC 

– CA. 

 

4.3.6. Inversores 

  4.3.6.1. Os inversores frequência fotovoltaico devem transformar a energia 

elétrica proveniente dos módulos fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia 

local de acordo com os requisitos exigidos pela ABNT NBR 16149/13; 

  4.3.6.2. Garantia mínima de 10 anos contra defeitos de material e fabricação e 

homologação pela REDE/EQUATORIAL; 

  4.3.6.3. Os inversores de frequência devem comunicar e reconhecer os 

conversores CC-CC (Otimizadores de Potência) conectados aos módulos fotovoltaicos; 

  4.3.6.4. A quantidade de inversores deverá ser compatível com a quantidade de 

módulos fotovoltaicos de acordo com sua especificação; 

  4.3.6.5. Os inversores fotovoltaicos poderão operar com potencias entre 75 % e 

145% da sua faixa nominal de operação; 

  4.3.6.6. Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, 

de acordo com a ABNT NBR 16149/13, em tensão e frequência de rede exigida pela 

concessionaria local e com baixo teor de distorção harmônico e onda de forma senoidal. 

  4.3.6.7. Requisitos técnicos dos inversores: 

   4.3.6.7.1. Requisitos mínimos para o sistema de proteções e 

monitoramentos dos inversores utilizados: 

   a) Anti-ilhamento; 

   b) Proteção contra polaridade reversa em CC; 

   c) Chave seccionadora CC integrada ao inversor; 

   d) Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente, potência e 

frequência). 

   e) Max. tensão de entrada: 1000 V 

   f) Conexão à rede: 3~NPE 220 V 

   g) Frequência: 60 HZ 

   h) Entradas MPPT: maior ou igual a 6; 

   i) Mínima Eficiência permitida: 97,8% 

  4.3.6.8. Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 

qualquer intervenção ou operação assistida. 

  4.3.6.9. Deverá possuir monitoramento remoto de ordem público para 

visualização e privado para configuração. 

  4.3.6.10. O monitoramento deverá informar a produção de energia e tensão CC 

em cada módulo fotovoltaico da usina geradora. 

  4.3.6.11. Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos 

níveis de rede incluir na proposta; 
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   4.3.6.11.1. Os inversores com potência nominal < a 10kw deverão 

atender a portaria nº 004/2011 do Inmetro 

   4.3.6.11.2. Como forma de assegurar a qualidade dos inversores 

fotovoltaicos os mesmos deverão possuir as seguintes certificações e as mesmas deverão ser 

apresentadas no ato da qualificação técnica: 

   a) Declaração de Conformidade com as Normas: IEC/EN 62109-1, 

IEC/EN 62109-2, Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011), caso seja um 

equipamento abaixo de 10kw. 

 

4.3.7. Quadros de proteção e controle CC e CA 

  4.3.7.1. Deverão ser fornecidos painéis de interface confeccionados de material 

não corrosivo com as dimensões para abrigar e proteger os equipamentos CA e CC, tais como 

chaves seccionadoras, DPS, disjuntores e todos os demais itens necessários; 

  4.3.7.2. Deverão ser utilizados painéis adequados às instalações elétricas, de 

dimensões apropriadas para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc. 

  4.3.7.3. Deverá ser realizada proteção mecânica das partes vivas em placa de 

policarbonato permitindo acesso somente aos comandos dos disjuntores 

  4.3.7.4. Deverá ser adotado módulo proteção de surtos – DPS em todas as 

entradas de energia condizentes com a energia utilizada; 

  4.3.7.5. Os circuitos serão identificados de acordo com o inversor 

correspondente.  

  4.3.7.6. Ter configuração modular de acordo com a necessidade da aplicação;  

 

4.3.8. Proteção 

  4.3.8.1. Para os circuitos módulos fotovoltaicos - inversor - cargas deverão ser 

utilizados disjuntores termomagnéticos de baixa tensão, de baixo nível de perdas, para proteção 

contra curto-circuito, e dimensionados adequadamente; 

  4.3.8.2. Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados 

ao sistema de aterramento, de firma a garantir a equipotencialidade. 

  4.3.8.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra 

surtos nas caixas de conexão entre ambos os polos das conexões em paralelo das strings e entre 

eles e o condutor de aterramento ou quando o inversor possuir esta proteção incorporada; 

  4.3.8.5. Toda instalação dever ser realizada em conformidade com a Norma 

NBR 5419, inclusive adaptações eventuais necessárias. 

 

4.3.9. Sistema de aterramento 

  4.3.9.1. O sistema de aterramento deverá ser compatível com os padrões e 

normas da Concessionária, atendendo a requisitos de segurança pessoal e de equipamentos; 

 

4.3.10. Smart Meter 

  4.3.10.1. Deverá ser instalado um medidor inteligente que possibilite o 

acompanhamento das informações de energia gerada, consumida e/ou injetada na rede. 

 

4.3.11. Sistema de monitoramento – via web e dispositivo móvel 

  4.3.11.1. O sistema de monitoramento deverá coletar e monitorar todos os dados 

do sistema fotovoltaico, possibilitando análise em tempo real da performance de geração de 

energia. 

  4.3.11.2. O sistema de monitoramento deverá possuir recursos para medir e 

registrar o consumo imediato e fornecer o balanço entre a geração, o consumo e a energia 

injetada na rede.  

  4.3.11.3. O sistema deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja 

necessidade de se incluir o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos 

equipamentos.  
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  4.3.11.4. Ficará a cargo da CONTRATADA o fornecimento de todos os 

equipamentos necessários para conexão do sistema com a rede da CONTRATANTE. 

  4.3.11.5. Plataforma de monitoramento à distância e em tempo real; 

  4.3.11.6. Aplicativo de monitoramento para IOS e ANDROID. 

 

4.4. Instalação do Sistema: 

4.4.1. O início da instalação só será autorizado após aprovação do projeto executivo 

junto à distribuidora de energia. 

4.4.2. Deverão ser instalados todos os materiais e equipamentos especificados no 

projeto encaminhado à distribuidora. 

4.4.3. Deverá restar pendente apenas a substituição do medidor de energia por parte da 

distribuidora, ficando a cargo da CONTRATADA todos os demais serviços necessários. 

4.4.4. Deverão ser atendidas todas as normas ABNT, normas técnicas da distribuidora e 

resoluções da ANEEL. 

4.4.5. Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à 

instalação do sistema de geração fotovoltaica. 

 

4.5. Comissionamento do Sistema: 

4.5.1. O comissionamento será realizado pela CONTRATADA para verificar se o 

sistema foi corretamente instalado, se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e 

está apto para funcionar com segurança. 

4.5.2. As inspeções e testes operacionais deverão ser realizadas com instrumentos 

apropriados logo após as instalações e antes que este seja colocado em operação. 

4.5.3. Tais procedimentos serão preferencialmente acompanhados pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

4.5.4. Deverá ser elaborado documento que informe os procedimentos a serem adotados 

no comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas 

cabíveis, antes do início do comissionamento em si. 

4.5.5. Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o 

comissionamento: 

 a) Inspeção visual; 

 b) Documentação completa do sistema; 

 c) Testes operacionais. 

4.5.6. Após conclusão do comissionamento deverá ser entregue relatório com as 

seguintes informações: 

 a) Período de comissionamento e data do relatório; 

 b) Participantes e suas assinaturas; 

 c) Todos os procedimentos e resultados; 

 d) Lista de problemas encontrados e procedimentos realizados para saná-los; 

 e) Lista de pendências e prazo para regularização; 

 f) Possibilidade de problemas futuros detectados durante a inspeção. 

 

4.6. Projeto AS BUILT: 

4.6.1. O projeto executivo poderá sofrer algumas alterações durante a instalação do 

sistema, tornando assim necessária a elaboração de projeto as built, o qual será exigido para 

Recebimento Definitivo do objeto. 

4.6.2. Nele a CONTRATADA deverá informar a estimativa da taxa de desempenho do 

sistema (PR – Performance Ratio), bem como a estimativa de produção anual de energia. 

 

4.7. Termos De Garantia 

4.7.1. A CONTRATADA deverá apresentar os certificados de garantia de fábrica para 

os equipamentos do sistema de geração (incluindo o sistema de monitoramento, controle e 

medição) juntamente com o relatório do Comissionamento do sistema. 
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4.7.2. Durante a fase de garantia, a CONTRATADA responderá por todos os problemas 

com equipamentos e intermediará o processo com os fabricantes. 

4.7.3. A CONTRATADA deverá garantir o sistema contra erros de projeto, de 

instalação, de escolha de materiais ou equipamentos, incompatibilidade de funcionamento entre 

equipamentos, erro na coordenação da proteção, inconsistência da especificação e requisitos de 

projeto, dentre outros. 

4.7.4. No período de garantia da instalação, será responsabilidade da CONTRATADA a 

correção de qualquer problema que não tenha sido detectado no comissionamento, mas que seja 

provocado por erro de projeto ou de instalação. 

4.7.5. A garantia de desempenho do sistema deverá incluir: 

 a) Capacidade de geração fotovoltaica no momento do comissionamento; 

 b) Funcionamento pleno do sistema de monitoramento; 

 c) Disponibilidade mínima de funcionamento durante o período de garantia; 

 d) Taxa de desempenho do sistema (PR – Performance Ratio) durante o período 

de garantia. 

 

4.8. Das Normas e Regulamentações a observar: 

4.8.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

4.8.2. NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

4.8.3. NBR-5419 – Proteção contra descargas atmosféricas;  

4.8.4. INMETRO – Portaria nº 004/2011;  

4.8.5. ABNT NBR 16690 - Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos - Requisitos 

de projeto;  

4.8.6. ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos 

mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de 

desempenho;  

4.8.7. ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da interface de 

conexão com a rede elétrica de distribuição;  

4.8.8. ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características da interface 

de conexão com a rede elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio de conformidade; 

4.8.9. ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-ilhamento para 

inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados à rede elétrica;  

4.8.10. ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos – Classificação; ABNT NBR 10899 

- Energia solar fotovoltaica — Terminologia.  

4.8.11. ABNT NBR 16612 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não 

halogenado, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8kV C.C entre condutores – 

Requisitos de desempenho  

4.8.12. ABNT NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;  

4.8.13. ABNT IEC 61643-1 – Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão 

Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão – 

Requisitos de desempenho e métodos de ensaio;  

4.8.14. MODULO 3 (PRODIST) – Módulo 3 do Procedimento de Distribuição de 

Energia Elétrica no Sistema elétrico Nacional (PRODIST) – Acesso ao Sistema de Distribuição; 

4.8.15. MODULO 8 (PRODIST) – Módulo 8 DA Resolução Nº 395 de 2009 da 

Agência Nacional de Energia elétrica – ANEEL;  

4.8.16. Resoluções da ANEEL: nº 414/2010; nº 482/2012; nº 517/2012; 687/2015 e 

786/2017;  

4.8.17. Normas Técnicas da Equatorial Energia. 

 

 

5. DA EXECUÇÃO E DOS PRAZOS. 

5.1. A realização dos serviços não poderá interferir no regular funcionamento dos 

estabelecimentos de ensino; 
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5.2. Aqueles serviços que produzam ruído elevado, desligamentos de energia ou água, ou 

qualquer outro que interfira no ambiente de trabalho dos docentes e discentes, deverão ser 

realizados, preferencialmente, fora do horário de expediente do estabelecimento ou em horário a 

ser combinado com a SEMED. 

5.3. Na execução dos serviços deverá ser observado o cuidado com a integridade das instalações 

existentes. 

5.4. Os materiais deverão ser adequadamente acondicionados de modo a evitar acidentes. 

5.5. A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias após o recebimento da 

Ordem de Serviço. A contratada, por ocasião da execução dos serviços, deverá respeitar o 

cronograma físico financeiro estabelecido pela Administração. 

5.6. Do prazo de execução dos serviços: 

 5.6.1. O prazo total de execução de instalação contratada será de 06 (seis) meses, 

contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, devendo 

ser seguido o cronograma. 

5.7. O Prazo de vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado de acordo com lei. 

5.8. Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses. 

 

 

6. DO PRAZO DE GARANTIA 

6.1. Todos os equipamentos instalados devem ser novos, de primeiro uso e ser entregues na 

embalagem original do fabricante. 

6.2. A instalação deverá ser garantida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo a garantia 

dos inversores que deverá ser de no mínimo 10 (dez) anos e dos painéis solares/módulos 

foltovotaicos que deverá ser de no mínimo 10 (dez) anos, conforme detalhado no ITEM 4 do 

presente Termo de Referência. 

6.3. O prazo de garantia da instalação será contado a partir da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo do objeto. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

7.1.5. Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Timon para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.1.8. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7.3. A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas na lei ou neste contrato, bem como nas normas da ABNT que regem 

o assunto. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 8.1.1. Elaborar e aprovar junto à concessionária local os projetos dos sistemas de 

geração de energia fotovoltaica. 

 8.1.2. Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e condições 

estabelecidas no termo de referência. 

 8.1.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta. 

 8.1.4. Fornecer e utilizar os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

 8.1.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo de 20 (vinte) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 8.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 8.1.8. Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

 8.1.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução dos serviços. 

 8.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

 8.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante. 

 8.1.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

 8.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

 8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

 8.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 8.1.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução dos serviços. 
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 8.1.18. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 8.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 8.1.20. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades, nos termos das normas pertinentes. 

 8.1.21. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 8.1.22. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo 

de Referência, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 8.1.23. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 8.1.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 8.1.25. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da Contratante. 

 8.1.26. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

 8.1.27. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Termo de Referência. 

 8.1.28. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas. 

 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (dois) membros, designados pela 

autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado, conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 

nacional, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento do 

serviço, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive 

quanto aos parcelamentos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, 

COFINS E PIS/PASEP e através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.2.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou outros sites 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consultas eletrônicas para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

10.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.10. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ Nº 02.422.952/0001-29 

 
 

 

 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 

diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.11. O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da empresa (em relação a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS, Débitos Trabalhistas) devendo esta 

demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

I =  

 

(6 / 100) 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                           365 

 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas 

convencionadas, fica estipulada uma “Garantida de Fiel Execução” correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do 

contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades legalmente previstas e indicadas 

abaixo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato. 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública 

b) seguro-garantia 

c) fiança bancária 

 

11.2. A caução em dinheiro deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 

pelo Município de Timon, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por 

ordem da Secretária Municipal de Finanças. A Contratada deverá apresentar ao gestor deste 

Contrato, bem como a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Timon-MA, 01  (uma)  via  do  

Recibo  de  Caução  e  01 (uma)  cópia  do comprovante de depósito. 

 

11.3.  Na opção por títulos da dívida pública: 

11.3.1. Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro 

Nacional e custodiados na CETIP – Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do 

SELIC – Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais, e avaliado pelos 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ Nº 02.422.952/0001-29 

 
 

 

 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, 

inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

11.3.2. Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez 

livremente negociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em 

nome da empresa contratada. Nesta modalidade, a licitante deverá, ainda, transferir a posse dos 

títulos à Administração até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 

Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção aplicada 

11.3.3. Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação 

da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo 

de resgate, taxa de atualização, condições de resgate. 

 

11.4. Se a opção de garantia for a de seguro-garantia, a contratada deverá apresentar: 

11.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do 

Seguro, Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou 

anexas. Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital; 

11.4.2. A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil 

pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE expedida pela 

SUSEP; 

11.4.3. A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e 

Previdenciários da CONTRATADA em relação à obra e serviços; 

11.4.4. A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à 

CONTRATADA, oriundas do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador para a 

execução do objeto do contrato. 

11.4.5. A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconhecida em 

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser 

aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados; 

11.4.6. A apólice deve observar as Circulares nº 232/2003, 239/2004, 251/2004, 

255/2004, 256/2004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las 

ou substituí-las, conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular 

n. 02/2013; 

11.4.7. Para apólices com Importância Segurada superior a R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais), deve ser apresentado documento comprobatório do resseguro da apólice; 

11.4.8. O seguro-garantia deverá ser livre de franquia; 

11.4.9. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

11.4.9.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o 

número do contrato; 

11.4.9.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital; 

11.4.9.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE); 

11.4.9.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora); 

11.4.9.5. assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no 

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos 

certificadores digitais devida e legalmente autorizados 

11.4.9.6. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora da 

Apólice). 

11.5. Se a opção de garantia for pela fiança bancária, a contratada deverá apresentar: 

11.5.1. A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de 

títulos e documentos, conforme determina o art. 129 da Lei nº. 6.015/73. 

11.5.2. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo 

fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro. 
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11.6. Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato 

será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços 

contratados. 

11.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 

disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 

SEMED. 

 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 

12.1.2. apresentar documentação falsa; 

12.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.5. não mantiver a proposta;  

12.1.6. cometer fraude fiscal; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de 

mora de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor dos serviços programados para a 

etapa e não executado, até que seja corrigida a falha verificada; 

12.3.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

12.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

12.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público; 

12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

da contratada, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil; 

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999; 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e serão publicadas no 

Diário Oficial Eletrônico do Mun. de Timon. 

 

 

13. DA VISTORIA TÉCNICA 

13.1. É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições do presente 

Termo de Referência. 

 13.1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 12 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente junto a CGCL e SEMED. 

13.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública;  

13.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

13.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 

decorrentes.  

13.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

13.6. A empresa que optar por não realizar a visita técnica, deverá obrigatoriamente apresentar 

declaração formal, assinada pelo Responsável Técnico da licitante/preposto, indicando ter pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza aos serviços. 

 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Concluídos todos os serviços, após aprovação e ligação do ponto de conexão à rede, será 

realizado o recebimento provisório conforme previsto no art. 73, inc. I, da Lei nº 8.666/93, em 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

14.2. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento provisório os seguintes 

documentos: 

 14.2.1. Relatório do comissionamento do sistema. 

 14.2.2. Certificados de garantia dos equipamentos. 

14.3. A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório enquanto houver 

pendências. 

14.4. O recebimento definitivo será realizado por comissão designada pela autoridade 

competente após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 15 (quinze) dias 

contados a partir do recebimento provisório, para que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93 
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14.5. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os seguintes 

documentos: 

 14.5.1. Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução. 

 14.5.2. Certidão de baixa da ART de execução. 

14.6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 Os pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as unidades 

constantes na Planilha de Orçamento. 

 Todos os valores referentes a mão de obra, materiais e todos os insumos necessários 

para a perfeita execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles que 

consta na planilha. 

 

 

 

15. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 15.1.1. Cédula de Identidade dos Responsáveis legais e da empresa; 

 15.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 15.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social como esteja em vigor na data da 

apresentação, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo 

também ser apresentadas as certidões simplificada e específica da junta comercial relativa ao 

estado sede da empresa; 

 15.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

eleição da diretoria em exercício; 

 15.1.5. Declaração de inexistência de fatos impeditivos posteriores à emissão do CRC – 

Certificado de Registro Cadastral. 

 

 

15.2. REGULARIDADE FISCAL 

 15.2.1. Comprovante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) acompanhado da 

consulta ao Quadro de Sócios e Administradores QSA/Capital Social da sede da licitante e de 

sua filial, se houver; 

 15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio da sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

  15.2.2.1. Em razão de o objeto do certame se referir a prestação de serviços deverá ser 

presentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal sede 

da licitante. 

 15.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão 

quanto à Dívida Ativa expedida, em cada esfera de Governo, pelo órgão competente; 

 15.2.4. Prova de regularidade relativa à seguridade social (CND/INSS e FGTS), 

demonstrando situação regular do licitante no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei. 

 15.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, CNDT. 

 15.2.6. Declaração expressa de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de dezesseis anos (C. F., Art. 7, XXXIII e Art. 27, 

V, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações) acompanhada da relação de infrações trabalhistas do 

Grupo de Proteção ao Trabalho do menor. Assim também a Certidão Negativa ou Positiva com 

efeito de Negativa de Cotas de Pessoas com Deficiência. 
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15.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 15.3.1. A capacitação técnico-operacional deverá ser comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

  15.3.1.1 Inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

competente da região a que estiver vinculada a licitante; 

  15.3.1.2. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

que comprovem a execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, com as parcelas de maior relevância e 

quantitativos definidos na tabela a seguir, que acompanha o Projeto Básico anexo I do Edital.  

 

 

   15.3.1.2.1. Definem-se como serviços similares: serviços com métodos 

construtivos afins aos especificados definidas da tabela das Parcelas Relevância, que acompanha 

o Projeto Básico anexo I do Edital.  

   15.3.1.2.2. Definem-se como serviços de porte e complexidade similares 

àquelas que apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às definidas da tabela 

das Parcelas Relevância, que acompanha o Projeto Básico anexo I do Edital. 

   15.3.1.2.3. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) 

expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do 

contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) 

título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnicas sucinta 

indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução.  

   15.3.1.2.4. Para comprovação da quantidade informada no item 6.5.1.2, será 

aceito o somatório de atestados. 

 

 15.3.2 A capacitação técnico-profissional deverá ser comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

  15.3.2.1. Disponibilidade de profissionais, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil, 

devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, mediante comprovação de Inscrição ou 

registro dos profissionais junto ao CREA, detentores de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem o presente projeto, conforme parcela de maior relevância 

listada abaixo: 

 

 

 

 

 

 

  15.3.2.1.1. Não será permitido, para este certame, que os mesmos profissionais façam 

parte de outras empresas que estejam participando do certame; 

 

  15.3.2.1.2. Deverá o responsável técnico em Engenharia Civil, apresentar experiência na 

execução ou elaboração de laudos/vistorias em estruturas de concreto armado, e execução de 

coberturas em estruturas de madeiras, metálicas ou mistas (madeira e metal), comprovada 

SERVIÇO  QUANTIDADE  

Instalação De Sistema De Energia Solar Fotovoltaica  
614 kwp 

de Potência Instalada 

SERVIÇO  

Instalação De Sistema De Energia Solar Fotovoltaica com potencia 

mínima  de 52 Kwa 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ Nº 02.422.952/0001-29 

 
 

 

 

mediante a apresentação de CAT, acompanhada do devido atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

  15.3.2.1.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro da empresa licitante, na data prevista para assinatura do contrato, 

devendo o vinculo profissional para fins de habilitação neste certame ser comprovada mediante: 

   a) contrato social/estatuto social, no caso de sócio, administrador ou o diretor; 

   b) Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços no caso de 

empregado ou  prestador de serviços, ou ainda:  

   c) Declaração de Disponibilidade Futura de Profissional, assinada pela licitante 

com a respectiva anuência (assinatura) do profissional.  

 

  15.3.2.1.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

 

  15.3.2.1.4. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

inabilitadas. 

 

  15.3.2.1.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 

 15.3.3. Apresentar ―Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, com indicação do 

aparelhamento adequado e disponível para realização do objeto da licitação; 

 

 15.3.4. Declaração formal de disponibilidade das instalações, dos equipamentos e do 

pessoal técnico adequado, em conformidade com as planilhas de serviços e composições, e de 

indicação do (s) Responsável (is) Técnico (s) pela execução do objeto desta contratação, sendo 

este (s), no mínimo, 01 Engenheiro Civil e 01 Engenheiro Eletricista, dispondo de uma carga 

horária semanal, de no mínimo 20 horas/semanais, cada, devidamente registrado (s) no CREA, 

assinada por representante legal ou por procurador / credenciado, acompanhado de Declaração 

de Responsabilidade Técnica e Relação da equipe técnica, coerente com o porte e cronograma 

físico que se encarregará da execução das obras e ou serviços, objeto desta licitação, com os 

respectivos currículos para cada profissional, neles ressaltando a formação profissional, a 

função e o tempo de atividade, acompanhado de autorização quanto à sua concordância na 

inclusão da equipe 

 

 15.3.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 

assinado pelo servidor responsável. 

  15.3.5.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

  15.3.5.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 

objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
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trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

 

15.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 15.4.1. Deverá apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Para 

fins de complementação, deverão ser apresentadas também as notas explicativas para 

esclarecimento da situação patrimonial, devidamente registradas na junta comercial, inclusive a 

CRP. 

 15.4.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. Serão 

considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

  15.4.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima - S/A): 

publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

  15.4.2.2. Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): por fotocópia do 

Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

  15.4.2.3. Empresários e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte - por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; 

  15.4.2.4. Sociedade criada no exercício em curso: cópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

fotocópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de 

Abertura e Encerramento; 

  15.4.2.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

    LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo /Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante  

   SG = Ativo Total /Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

   LC = Ativo Circulante /Passivo Circulante 

 15.4.3. Caso algum dos índices anteriores seja menor ou igual a um, deve ser apresentado 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação; 

 15.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extra Judicial, 

Cível e Execução cível da empresa e do(s) sócio(s) expedida pelo distribuidor da Justiça do 

domicílio da sede do licitante em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data marcada para 

entrega dos envelopes de documentação e proposta, acompanhada da Certidão de Execução 

Fiscal e Patrimonial e Certidão Negativa de Protestos da Pessoa Jurídica expedida pelos 

Cartórios de distribuição do domicilio da sede da licitante. 

 15.4.5. Certidão Negativa de Debitos junto a prefeitura municipal onde os serviços serão 

executados. 
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15.5. OUTROS DOCUMENTOS  

 15.5.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando que a mesma atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho. 

 15.5.2. Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados 

servidores públicos do Município de Timon, exercendo funções de gerência, administração, 

tomada de decisão ou assessoramento, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, conforme 

modelo anexo. 

 15.5.3. Declaração da própria empresa que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante 

que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos 

diversos órgãos do município de Timon. 

 15.5.4. Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao 

esclarecimento de sua participação no certame, e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, 

conforme determina o inciso III do artigo 30 da Lei de Licitações. 

 15.5.5. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições. 

 15.5.6. Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco 

legal anticorrupção. 

 

 

15.6. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

previsto na lei, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:  

 15.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 15.6.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 15.6.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

15.7. Como pré-requisito à contratação (para assinatura do contrato) e decorrer da execução 

contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: 

15.7.1.  O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PCMSO, devidamente 

assinado por responsável técnico em segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 

Trabalho. 

15.7.2. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, PPRA, devidamente assinado 

por responsável técnico em segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

15.7.3. O Programa de Gerenciamento de Riscos, devidamente assinado por responsável 

técnico em segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

15.7.4. O Plano de Atendimento à Emergência, devidamente assinado por responsável 

técnico em segurança do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

 

16. DO VALOR ESTIMADO 

16.1. O valor estimado foi baseado em preços oriundos de pesquisa de preços e tabela SINAPI 

para o objeto, chegando-se ao seguinte: 

 
Grupo/Lote Descrição Potência 

kWp 

Geração 

Mensal 

Qtd Und Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 

Contratação de empresa 

especializada para implantação 

de Sistemas de Geração de 

104,65 
14000 

KWH 
6 UND 

R$ 

572.455,00 

R$ 

3.434.730,00 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Energia Solar Fotovoltaica 

conectada à rede, nos prédios 

vinculados a Secretaria 

Municipal de Educação –

SEMED (conforme tabela do 

item 1.2 do termo de 

referencia), contemplando a 

elaboração de projeto executivo, 

aprovação na concessionária de 

energia, fornecimento, 

instalação, comissionamento e 

testes do sistema.  

2 

Contratação de empresa 

especializada para implantação 

de Sistemas de Geração de 

Energia Solar Fotovoltaica 

conectada à rede, nos prédios 

vinculados a Secretaria 

Municipal de Educação –

SEMED (conforme tabela do 

item 1.2 do termo de 

referencia), contemplando a 

elaboração de projeto executivo, 

aprovação na concessionária de 

energia, fornecimento, 

instalação, comissionamento e 

testes do sistema.  

77,00 
10000 

KWH 
9 UND 

R$ 

429.536,00 

R$ 

3.865.824,00 

Valor Total 
R$ 

7.300.554,00 

 

 

17. DO REAJUSTE  

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. A indicação da dotação orçamentaria da despesa fica dispensada, pois o objeto será licitado 

com sistema de registro de preços. 

 

19. DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

19.1. A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante e valor global, 

deverá ser compatível com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

19.1.1 A proposta de preços deverá conter obrigatoriamente a descrição dos serviços e 

dos equipamentos e materiais a serem instalados, indicando a marca, modelo e/ou fabricante do 

material ofertado com as especificações mínimas exigidas. 

 19.1.2. Apresentação de planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços 

totais dos itens devidamente especificados os insumos com as suas respectivas marcas, ou em 

uma lista das mesmas em anexo à planilha e planilha de composição analítica de preços 

unitários. 

19.1.2.1. Composições de preços unitários, para todos os itens de serviços constantes do 

Quadro de Quantitativo, sem exceção, inclusive as composições de preços unitários auxiliares, 

que se fizerem necessárias para sua complementação. 

 

19.2. As licitantes deverão elaborar suas propostas de preço conforme detalhamento de custo 

constante nos dados fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL TIMON, parte integrante 

deste termo; 

19.3. Todos os equipamentos, materiais e serviços necessários à execução do objeto 

especificado neste Termo de Referência deverão estar contemplados no preço ofertado. Da 
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mesma forma, deverão estar incluídas também todas as despesas, mão de obra, administração 

local, taxas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto, nada mais sendo 

lícito pleitear a esse título. 

19.4. É de inteira responsabilidade da LICITANTE obter, dos órgãos competentes, informações 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento 

objeto desta licitação, nos mercados internos e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

19.5. Não serão considerados os preços cotados acima dos valores estimados pela 

Administração, sob pena de desclassificação, bem como serão observados os limites descritos no 

artigo 48, inciso II, § 1º, Letra “b”, da Lei 8.666/93, para caso de análise de exequibilidade das 

propostas, devendo ser considerado como base para cálculo o valor orçado pela Administração. 

 

  

20. DISPOSIÇPÕES GERAIS 

20.1. Todo material/equipamento empregado na execução dos serviços será novo e de primeira 

qualidade. Serão rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas especificações contidas no 

item 4 deste Termo de Referência. 

20.2. A utilização de materiais/equipamentos similares aos especificados só poderá ser feita 

mediante prévia autorização da fiscalização, devidamente registrada, podendo a fiscalização 

solicitar, sempre que entender necessário, a comprovação da similaridade por meios 

documentais (testes de laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.). 

20.3. No descumprimento do previsto no item4 deste Termo de Referência, poderá o fiscal 

determinar à CONTRATADA a retirada imediata, do local de instalação, de todos os 

materiais/equipamentos que estejam em desacordo com a proposta e especificação do Projeto 

Executivo aprovado, ficando a contratada na obrigação de arcar com todos os ônus advindos da 

irregularidade, e ainda, ficando sujeita às penalidades previstas em contrato. 

20.4. Não será admitida a subcontração dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

20.5. Assegura-se a este Município de Timon o direito de promover, em qualquer fase da 

licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo (art. 43, § 

3º, da Lei n.º 8.666/93), fixando as licitantes, prazos para atendimento, vedada a inclusão 

posterior de informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.6. Aplicam-se à presente licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

 

Timon – MA, 06 de Dezembro de 2023. 

 

Responsável pela TR da Secretaria Municipal de Educação – SEMED: 

 

______________________________________ 

Marcelo Francisco de Oliveira Pacheco 

Engenheiro Civil – CREA: 190654301-1 

Secretário Executivo 

Port. 149/2021 – GP  

 

 

De acordo, 

 

______________________________________ 

Samuel de Sousa Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Port. 013/2021 – GP  
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DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Enoque Moura

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• C Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Tipo de geração: Microgeração
• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
• n Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês
• n Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano

• U Economia média mensal estimada: R$ 11.000,00*
• n Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*
• IJ Área necessária: 350 m^ aproximadamente

"Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR. 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a

Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Benedito Silvestre

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
104,50 KWp para atender um consumo médio mensal de 13.500
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• J Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• j Tipo de geração: Microgeração

• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico
• "1 Potência total do sistema solar projetada: 104,50 KWp

• J Geração média mensal estimada: 13.500 KWh/mês

• □ Geração média anual estimada: 162.000 KWh/ano
• □ Economia média mensal estimada: R$ 14.850,00*

• □ Economia média anual estimada: R$ 178.200,00*

• □ Área necessária: 440 m^ aproximadamente
^Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 104,50 KWp:
o 190 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTAUNO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 500 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 500 M CABO SOLAR 4MM-1000V-VERMELHO

o 40 CONECTORES FEMEA/ MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Luiz Miguei
Budaruiche

2. OBJETO DO DiMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensai de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendidoem Baixa Tensão (380/220V}
□ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
J Tipo de geração: Microgeração

ü Tipo de ligação do gerador: Trifásico
□ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
□ Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês

n Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
□ Economia média mensai estimada: R$ 11.000,00*

□ Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*

11 Área necessária: 350 m^ aproximadamente
^Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONGCRISTALING

o 1 INVERSGR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS. PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Duque de Caxias

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• □ Ciiente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Tipo de geração; Microgeraçâo

• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
• □ Geração média mensal estimada; 10.000 KWh/mês
• ü Geração média anual estimada; 120.000 KWh/ano
• □ Economia média mensal estimada: R$ 11.000,00*

• n Economia média anual estimada; R$ 132.000,00*

• □ Área necessária; 350 m^ aproximadamente
^Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV - VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação Junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N° 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Estavam Belo

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• □ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Tipo de geração: Microgeração

• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
• n Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês

• □ Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
• P Economia média mensal estimada: R$ 11,000,00*

• I: Economia média anual estimada: R$ 132,000,00*

• Área necessária: 350 m^ aproximadamente
"Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRiSTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS,,.)
PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica

o



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N® 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar João Fonseca

Maranhão

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
104,50 KWp para atender um consumo médio mensal de 13.500
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• □ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Tipo de geração; Microgeração
• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 104,50 KWp

• □ Geração média mensal estimada: 13.500 KWh/mês
• n Geração média anual estimada: 162.000 KWh/ano
• □ Economia média mensal estimada: R$ 14.850,00*

• □ Economia média anual estimada: R$ 178.200,00*

• □ Área necessária: 440 m^ aproximadamente
"Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 104,50 KWp:
o 190 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 500 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 500 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV-VERMELHO

o 40 CONECTORES FEMEA/ MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N° 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Francisco Vitorino de

Assunção

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
□ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

□ Tipo de geração: MIcrogeração
n Tipo de ligação do gerador: Trifásico

□ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
□ Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês
ri Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
11 Economia média mensal estimada: RS 11.000,00*

U Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*

1"; Área necessária: 350 m^ aproximadamente
"Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV - VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia
• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração

fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSiONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar José Ribamar da Silva

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão {380/220V)

C Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

n Tipo de geração; Microgeração

□ Tipo de ligação do gerador: Trifásico
□ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp

n Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês
: I Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
n Economia média mensal estimada: R$ 11.000,00*

□ Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*

□ Área necessária: 350 m^ aproximadamente
*Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNP.T N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar José Sarney

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
104,50 KWp para atender um consumo médio mensal de 13.500
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

□ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
□ Tipo de geração: Microgeração

□ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

□ Potência totai do sistema soiar projetada: 104,50 KWp
□ Geração média mensal estimada: 13.500 KWh/mês
□ Geração média anual estimada: 162.000 KWh/ano
.1 Economia média mensal estimada: R$ 14.850,00*

I Economia média anual estimada: R$ 178.200,00*

! Área necessária: 440 m^ aproximadamente
'Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

o

o

o

o

o

o

o

Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 104,50 KWp:
190 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W
MONOCRiSTALINO

1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
500 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

500 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV - VERMELHO

40 CONECTORES FEMEA/ MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMiNiO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)
PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar LIzete de Oliveira

Farias

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• D Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• C Tipo de geração: Microgeração

• LI Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
• □ Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês
• □ Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
• : I Economia média mensal estimada: R$ 11.000,00*

• □ Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*

• □ Área necessária: 350 m^ aproximadamente
'Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WElD_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA; Unidade Escolar Marechal Castelo

Branco

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
104,50 KWp para atender um consumo médio mensal de 13.500
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendidoem Baixa Tensão (380/220V)
• ili Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• n Tipo de geração: MIcrogeração

• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 104,50 KWp
• □ Geração média mensal estimada; 13.500 KWh/mês

• □ Geração média anual estimada; 162.000 KWh/ano
• □ Economia média mensal estimada; R$ 14.850,00*

• □ Economia média anual estimada: R$ 178.200,00*

• □ Área necessária; 440 m^ aproximadamente
"Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 104,50 KWp;
o 190 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 500 M CABO SOAR 4MM-1000V-PRETO

o 500 M CABO SOAR 4MM-1000V-VERMELHO

o 40 CONECTORES FEMEA/ MACHO WElD_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



4 B3 ^ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Nazaré Rodrigues

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica. com potência igual a
104,50 KWp para atender um consumo médio mensal de 13.500
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

C Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
C Tipo de geração: Microgeraçâo
D Tipo de ligação do gerador: Trifásico
□ Potência total do sistema solar projetada: 104,50 KWp

ij Geração média mensal estimada: 13.500 KWh/mês
□ Geração média anual estimada: 162.000 KWti/ano
□ Economia média mensal estimada: R$ 14.850,00*

□ Economia média anual estimada: R$ 178.200,00*

□ Área necessária: 440 m^ aproximadamente
'Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 104,50 KWp:
o 190 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 500 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 500 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV - VERMELHO

o 40 CONECTORES FEMEA/ MACHO WEID_CABüR_TE_MC4_ou
compatível

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrizaçâo e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Ney Rodrigues de
Vasconcelos

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência Igual a
104,50 KWp para atender um consumo médio mensal de 13.500
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• □ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Tipo de geração; Microgeração
• :j Tipo de ligação do gerador: Trifásico
• □ Potência total do sistema solar projetada: 104,50 KWp
• □ Geração média mensal estimada: 13.500 KWh/mês

• □ Geração média anual estimada: 162.000 KWh/ano
• n Economia média mensal estimada: R$ 14.850,00*

• □ Economia média anual estimada: R$ 178.200,00*

• □ Área necessária: 440 m^ aproximadamente
*Econom[a calculada com base em tarifa de R$ 1,1 O/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 104,50 KWp:
o 190 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 500 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 500 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV - VERMELHO

o 40 CONECTORES FEMEA/ MACHO WElD_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTUFtA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA {DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrizaçâo e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N" 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Pedro Falcão Lopes

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)

• □ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• n Tipo de geração: Microgeração
• IJ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
• □ Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês
• □ Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
• □ Economia média mensal estimada: R$ 11.000,00*

• !J Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*

• □ Área necessária: 350 m^ aproximadamente
"Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR, 550W

MONOCRiSTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1000V-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N' 02.422.952/0001-29

DIMENSIONAMENTO SISTEMA SOLAR

1. UNIDADE CONSUMIDORA: Unidade Escolar Regíno Costa Noleto

2. OBJETO DO DIMENSIONAMENTO

Sistema completo de Geração Fotovoltaica, com potência igual a
77 KWp para atender um consumo médio mensal de 10.000
KWh/mês.

3. INFORMAÇÕES INICIAS DO PROJETO

Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Cliente atendido em Baixa Tensão (380/220V)
• □ Tipo de geração; Microgeração

• □ Tipo de ligação do gerador: Trifásico

• □ Potência total do sistema solar projetada: 77 KWp
• □ Geração média mensal estimada: 10.000 KWh/mês
• □ Geração média anual estimada: 120.000 KWh/ano
• □ Economia média mensal estimada: R$ 11.000,00*

• □ Economia média anual estimada: R$ 132.000,00*
• □ Área necessária: 350 m^ aproximadamente

*Economia calculada com base em tarifa de R$ 1,10/kwh

4. MATÉRIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

• Fornecimento de Materiais para Sistema Solar 77 KWp:
o 140 MODULOS FOTOVOLTAICOS SOLAR. 550W

MONOCRISTALINO

o 1 INVERSOR 75 KW TRIFÁSICO COM MONITORAMENTO ONLINE
o 300 M CABO SOLAR 4MM-1OOOV - PRETO

o 300 M CABO SOLAR 4MM-1 OOOV-VERMELHO

o 25 CONECTORES FEMEA/MACHO WEID_CABUR_TE_MC4_ou
COMPATÍVEL

o ESTRUTURA METÁLICA DE ALUMÍNIO PARA FIXAÇÃO EM
TELHADO DE CERÂMICA

o QUADRO COM PROTEÇÕES ELÉTRICAS CA (DISJUNTORES E
DPS...)

o PARAFUSOS, PORCAS E CONECTORES

• Elaboração do projeto executivo e posterior aprovação junto a
Distribuidora de Energia

• Montagem, parametrização e testes finais do sistema de geração
fotovoltaica
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A . Ki| A ART OBRA / SERVIÇO
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 WIVtA* I Irt N® MA20230672479

Conselho Regional de Engenharia e .Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA PACHECO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

. 2. Dados do Contrato

Contratante; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DETIMON -MA
RUA MÁRIO CARLOS DA SILVA

Complemento:

Cidade: TIMON

RNP: 1906543011

Registro; 18S13MA

Bairro: PARI9UE PIAUÍ

UF: MA

CPF/CNPJ: 02422.952/0001-29

N°: S/N

CEP: 65636230

Contrato: Não especificado

Valor: RS 1.000,00

Ação Instiludonal: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA MÁRIO C/U7L0S DA SILVA

Complemento;

Cidade: TIMON

□ata de Início: 01/08/2023

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: S/N

Bairro: PARQUE PIAUÍ

UF: MA CEP: 65636230

Previsão de término: 30/08/2023 Coordenadas Geográficas: -5.090553, -42.838502

Finalidade: Infraastrutura Código; Não Especificado

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON-MA CPF/CNPJ: 02.422.952/0001-29

. 4. AllvidsdeTécnica

14-Elaboração Quantidade

35 - Elaboração de orçamenlo > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 81,87
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

Unidade

KWp

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. S. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, A PARTIR DE PESQUISA DE MERCADO E BASE DE PREÇOS REFERENCIADOS, DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE USINAS GERADORES DE ENERGIA SOLAR ÍMÉDIA DE POTÊNCIA DE 81,87 K.VP) EM UNIDADES ESCOLARES NO
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TtMON - MA.

. 6, Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/20(}4.

- aáusula Compromissória: Qualquer cíxillito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 da setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem -CMA vinculado ao Craa-MA,
nos termos do respectivo regulamenta de erpiiragem que. expressamente, as partes dedsrsm concordar.

. 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8, Assinaturas

üíittvlfilrilliciMilcOlifdiruPíKteí"
Er,§entero Civil-CRcA; 190654301-1

Sriiílniij Eitoiirius

Dedaro serem verdadeiras as infomiações acima

de de

Local data

MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA PACHECO ■ CPF^]|^|»XQf?7;i.GP
CPF 010 403.033-71

SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON • MA-CNPJ;
02422.S52I0001-29

. 9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, madiante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá serapensado para comprovação de quitação

, 10. Valor

Valor da ART: RS 36,62 Registrada em: 09/08/2D23 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304S8090S

A autentiòdada besta >VtT pode ser verificada em; htlDa://cfea-ma.5ilac.ccm.br/pubEco/, com a dvavo: WE>cw6
impresso em: 29ri 112023 35 0a;0t;23 por:. Ip: 45.164,25.73

wwvv.creama.org.Dr

Tel: (96)2106-8300

faleccnoscoi3lcveam3.org.br

Fax: (98) 210&-e3IM

-MA
I Cwtetip

« Atf tyicn « Qrt Csta4o Sa
^ .-i.a. ■
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BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ TIMON

StCRÉIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAÜ

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE USINAS DE ENERGIA SOLAR. EM UNIDADES ESCOLARES
DATA: jul/23

LOCAL: TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. - NAO DESONERADA

COMPOSIÇÃO:

BENEFÍCIOS:

LUCRO

SUB-TOTAL

7,40

7,40

OESPESAS INDIRETAS:

CUSTOS ADMINISTRATIVOS:

DESPESAS COM A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
GARANTIAS E SEGUROS

RISCOS

SUíí-rüTAL

CA

4,00

0,80

1,27

6,07

CUSTOS FINANCEIROS:

DESPESAS FINANCEIRAS

CF

SUB-TOTAL

1,23

1,23

IMPOSTOS: IT

ISS' 5,00% (TIMON-MA)

PIS

COFINS

CONTRIBUIÇÃO PREVIOENCIÃRIA PARA RECFITA BRUTA (CPRB) - LEI 13.161/2015
SUB-TOTAL

3,00

0,65

3,00

6,65

CALCULO

onde;

B - Lucro ou remuneração sobre os serviços

CA - Custos administrativos e despesas eventuais impossíveis de serem

consideradas quando da elaboração dos orçamentos (licenças, alva

rás, registros, cauções, seguros, etc.)

CF = Custos financeiros do capital utilizado pela empresa para realização dos serviços

IT = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados

8DI = 23,54%

Alíquota do município sobre 60% do preço de venda, relativo a mao de obra e equipamentos.

Município de TIMON-MA - (ISS: 5%)

O
i/íi^iYÍí)
En^ímciraOiil -CREi 15Ú55130M

SiiC(i;t3no EiMuta-o

Rotíari» n'1t9;:£!2l.GP
C:>F 010 ÍOS 033-77
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ENCARGOS SOCIAIS - NÃO DESONERADA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL Dt I1MÜN

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE USINAS DE ENERGIA SOLAR, EM UNIDADES ESCOLARES
DATA; jul/23

LOCAL: TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS NÃO DESONERADA

A. ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA % MENSALISTA%

Al PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSSl 20,00% 20,00%

A2 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) 1,50% 1,50%

A3 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (5ENA1) 1,00% 1,00%

A4 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA (INCRA) 0,20% 0,20%

A5 SERVIÇO DE APOIO À PESQUISA E MÉDIA EMPRESA {SEBRAE) 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

a7 SEGURO COÍVTRA OS ACIDENTES DO TRABALHO (INSS) 3,00% 3,00%

AS FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 1,00% 1,00%

TOTAL A 37,80% 37,80%

B. ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A

BI REPOUSO SEMANAL 17,88% 0,00%

B2 FERIADOS 3,95% 0,00%

B3 AUXILIO-ENFERMIOADE 0,87% 0,66%

B4 13o. SALÁRIO 10,96% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

D6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%

67 DIAS DE CHUVA 1,50% 0,00%

B8 AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,11% 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11% 8,45%

BIO SALARIO MATERNIDADE 0,04% 0,03%

TOTAL B 47,22% 18,16%

C. ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE A

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55% 3,46%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08%

FÉRIAS INDENIZADAS 3,15% 2,40%

i--. DEPÔSrrO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61% 1.99%

CS INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29%

TOTAL C 10.80% 8,22%

D. TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS

Dl REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 17,85% 6,86%

D2
REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO
0,41% 0,31%

TOTAL D 18,26% 7,17%

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAISl 114,08% 71,35%

EFiionhíiro Cml • CRcA-191554301-1
SpcretaTO Eieculivo

PorUra nM49,'J021-GP

CPF 0)0.40S[l33-77
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